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ILMO DR 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Venho através deste, solicitar a revisão junto a Concessionária Autorizada do 

Veiculo Ambulância Renault Placa - AYJ-7098 a qual atingiu a marca de 80 mil 

Quilômetros. 

Na oportunidade, agradecemos a atenção de Vossa Excelência, contando 

com o vosso especial apoio, com consideração e apreço, nos colocamos a 

disposição para que se fizer necessário. 

Atenciosamente, Sem mais para o momento. 

Halina (1rajewska 

Secretária Muicipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro - 84620-000 - Cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
saudecruzmachadbrturbo.com.br  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

çíni 
O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislaçãiU tiIJ U U k 

em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	7812016 

B - Modalidade: 	 Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 15 dias 

Local de Entrega: 	DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

- Urgência: 

H - Vigência: 	 3 meses 

- Objeto da Licitação: A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de 
peças para revisão de 80.000 Km do veículo ambulância Renault placa AYJ - 7098, pertencente à Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, sob número 169, sendo necessária assistência técnica autorizada pela fábrica, visando a 
continuidade da garantia do veículo. 

J - Observações: 	COLETA N.0  12112016 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

j e 	;a 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 [ Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

'r2 	04.01 .2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HC 3.3.90.30.39.99.00.00 	 3.584,07 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

117 	04.01.2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E H( 3.3.90.39.19.04.00.00 	 675,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 4.259,07 

Cruz Machado, 22 de Março de 2016. \ pQQ\ 
o 

1 

PREFEITO 



Cruz machado \\ 
Prefeitura 	II / 

OOOO2 Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 07812016 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à 
Secretaria de Saúde - Contratação de empresa autorizada pelo fabricante para 
prestação de serviços e fornecimento de peças para revisão de 80.000 km do 
veículo ambulância Renault placa AYJ - 7098, pertencente à Secretaria de 
Saúde desta municipalidade, sob número 169. 

PREVISÃO 

Previsão de dotação peças 	L 	 R$ 3.584,07 

Previsão de dotação serviços 1 	 R$ 675,00 

TOTAL APROXIMADO 	 R$ 4.259,07 

Cruz Machado, 22 de Março de 2016 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 1 	Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 
Av. Vitória, 167 1 Centro J 84620-000 	 O 900 03 CRUZ MACHADO 1 

/ 	 (42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 22 de Março de 2016. 

Parecer Contábil n o  07612016 

Referente à Solicitação n 007812016 - Secretaria Municipal de Saúde 

orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (5) abaixo (5); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 	Unidade 
Reduzido 	Orçamentária 

Projeto! 	
Elemento Despesa 

Atividade 1 	Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

112 	1 	04.01 2.014 	 3.3.90.30 1 	1.000 R$727.152,63 R$3.584,07 
117 	04.01 2.014 	1 	3.3.90.39 1.000 R$ 1.260.376,54 R$675,00 

Total R$ 4.259,07 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



De Marco ltda. 

/ \ 	CNPJ:84.584556/0010-53 
	

Inc. Estadual: 25721798-3 

\ / 	R. Padre Anchieta, 276 
	

Centro 
\/.. PORTOUNIAO - SC 

	
CEP: 89400-000 

RENAUL Telefone: (42) 3521-8900 

Orçamento  
Veiculo master 23 COM A/C Ordem de Serviço: 
Chassis PLACA AYJ-7098 Km: 
Cliente PREFEITURA DE CRUZ MACHADO Ano do veículo: 

Qtde Referência Descrição Valor Unit. Valor Total 
81-  OLEO DO MOTOR 5W-30 R$ 	43,00 R$ 	344,00 

1  FILTRO DO OLEO  R$ 	68,00 
1  ANEL DE VEDAÇÃO  R$ 	4,00 
1  FILTRO DE COM BUSTIVEL  R$ 	138,00 
1  FILTRO DE AR DO MOTOR  R$ 	109,00 
1  FILTRO DO AR CONDICIONADO  R$ 	ioí 

31-  LIQUIDO DE ARREFECIMENTO R$ 	46,00 R$ 	138,00 
1  kit revisao  R$ 	49,00 
1  fuel system  R$ 	109,00 
1  auto air cleaner  R$ 	55,00 
1  treatment gas  R$ 	33,00 
1  throttle body  R$ 	55,00 
1  fluido de freio  R$ 	38,00 
1  PASTILHAS DE FREIO DIANTEIRA  R$ 	390,00 
1  PASTILHAS DE FREIO TRAZEIRAS  R$ 	390,00 
1  kit correia de acessorios  R$ 	750,37 
1  polia do virabriquim  R$ 	806,70 

1  mão de obra  R$ 	675,00 

Total de Serviços Prestados .................................................... R$ 	 675,00 

R$ 	 3.584,07 

. 

Total 	de 	Peças ........................................................................... 

TotalGeral ................................................................................ R$ 	 4.259,07 
orçamento vaiiao por iU dias 

- 

L\JCg 80000 
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000006 

Porto União/SC, 21 de Março de 2016. 

A 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Cruz Machado/PR 

Prezado Senhores: 

De Marco Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Padre Anchieta, n
9  276, 

bairro cidade nova, Porto União/SC, inscrita no CNPJ sob o n9 84.584.556/001053 declara 

para os devidos fins, que á uma revenda autorizada de veículos, peças e serviço de assistência 
técnica da marca Renault para cidade e Porto União e regido. 

Atenciosamente.  

do  iiueyoo  
arcoLtd:e 



n íma 
• 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
	e0000: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 011/2016 

OBJETO: 

A PRESENTE INEXIGIBILIDÁDE DE LICITAÇÃO VISA À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REVISÃO DE 80.000 
KM DO VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT PLACA AYJ - 7098, PERTENCENTE À 
SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, SOB NÚMERO 1699  SENDO 
NECESSÁRIA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELA FÁBRICA, VISANDO A 
CONTINUIDADE DA GARANTIA DO VEÍCULO. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167- Centro - Cruz Machado- PR - CEP: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

000008 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 011/2016 
OBJETO: A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISA À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
REVISÃO DE 80.000 KM DO VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT PLACA AYJ - 7098, 
PERTENCENTE À SECRETARIA DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE, SOB NÚMERO 169, 
SENDO NECESSÁRIA ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA PELA FÁBRICA, VISANDO A 
CONTINUIDADE DA GARANTIA DO VEÍCULO. 

A Secretaria de Administração em atendimento à Secretaria de Saúde visa à contratação de empresa autorizada pelo 
fabricante para revisão de 80.000 Km do veículo ambulância Renault placa AYJ-7098. Desta maneira, vem proceder à 
abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25, inciso 1 da Lei no 8.666/93, atualizada 
pela Lei n° 9.648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que objetiva-se através dessa inexigibilidade de licitação a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços e fornecimento de peças para revisão de 80.000 km do veículo ambulância 
Renault placa AYJ-7098, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, sob número 169. Salientado que o referido 
serviço deve ser realizado em concessionária autorizada pela fábrica, para assistência técnica sob pena de perda de 
garantia de peças e matérias. Justifica-se este procedimento haja vista que a empresa De Marco Veículos possui carta de 
exclusividade, sendo concessionária autorizada da Renault para realizar os serviços solicitados. Desta forma se faz 
necessário que a Administração pública contrate com empresa que atenda a especificidade do serviço solicitado, para o 
bom funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93 Lei 
das Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A empresa prestadora do serviço e fornecimento de peças foi selecionada através de pesquisa feita, a qual 
"ivolve a totalidade de valores entre produtos e serviços, caracterizada assim, pela apresentação de todos os requisitos 

Iicitados, a empresa DE MARCO LTDA inscrita no CNPJ: 84.584.556/0001-62, localizada em Porto União, Santa 
Catarina. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 4.259,07 
(Quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e sete centavos) perfazendo montante total. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

PARA PEÇAS 
Unidade Orçamental: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 

PARA SERVIÇOS 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 -Centro -Cruz Machado- PR -  CEP: 84620-000 -  Tel.: (42) 3554-1222 

Unidade Orçamental: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.014 	 O t OOO 9 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA- 
1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
4. Comprovação de exclusividade através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em 

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei no 12.440111. 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Inexigibilidade encontra respaldo legal no Art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666193, atualizada pela Lei 
no  9.648/98, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 25° - É dispensável a licitação: 
1 - Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes;" 

DA RESCISÃO 
Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas nos Art. 77 ao 80 da Lei 

Federal n.° 8.666/93. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
1~~AL Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 - TeL: (42) 3554-1222 	 -, ç u i 1 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1 - do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

caminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 22 de Março de 2016 

Prefeito 
	

Ordenador da Despesa 

Antonio Luis SzayÇiC? 
	

Halina Krajewska 



OQIUJII PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 078/2016 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 011/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: De Marco Ltda 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de empresa 
para prestação de serviços e fornecimento de peças para revisão de 80.000 km do 
veículo ambulância Renault placa AYJ - 7098, pertencente à Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, sob número 169, sendo necessária assistência técnica 
autorizada pela fábrica, visando à continuidade da garantia do veículo. 

VALOR TOTAL: R$ 4.259,07 (Quatro mil duzentos e cinquenta e nove reais e sete 
centavos). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art. 25 Inciso 1 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 
Município de Cruz MachacL 0 > 	 De Marco Ltda 



AoLL 

009012 

r. 
ÈPrefeitura de Cruz Machado 

Avenida Vitória 167 
CNPJ 7633968810001-09 

PORTARIA N° 01212016 
Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ELTON RICK 
HOLLEN inscrito no CPF sob n° 046.495.909-63, LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 
inscrita no CPF sob n °  026.180.459-63 e SILVIO LUIS ALVES PEREIRA inscrito 
no CPF sob n° 925.467.229-72, para comporem a Comissão Permanente de 
Licitações corno MemorgstituIres, no Exercí0o Fh .. ançeirç de 2016, presidida 
pelo primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senhores: 
ADELIA. SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 846.913.019-68 e GALDINO DE 
OLIVEIRA inscrito no CPF sob n° 044.435.959-20. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 07 de janeiro de 2016. 

Antonio Luis Szayko 
Prefeito Municipal 

,o Cp 



DE MARCO LTDA 
CNPJ n° 84.584.556/0001-62 

NIRE n° 4220008733,3 

52a Alteração Contratual 

1. Rosane Maria De Marco Tozzo, brasileira, casada pelo regime de 
comunhão universal de bens, do comércio, natural de Chapecó-SC, 
nascida em 17/1211962, portadora da Cédula de Identidade n. °  121R-
699.904 expedida pela SSI/SC, e inscrita no CPF n.° 492.462.409-87, 
residente e domiciliada na Rua Curitiba, n.° 179-E, Edif. Evora, Apto. 601, 
Centro, na cidade de Chapecó - SC, CEP 89801-340; 

2. Rafael Tozzo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, do comércio, natural de Chapecó-SC, nascido em 28/05/1986, 
portadora da Cédula de Identidade n.° 3.260.278 expedida pela SSPISC, e 
inscrita no CPF n.° 058.655.269-36, residente e domiciliada na Rua 
Terezinha Ramelia Zagonel, n.° 18, Bairro Flor da Serra, na cidade de 
Joaçaba - SC, CEP 896000-000; 

3. Eduardo Tozzo, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, do comércio, natural de Chapecó-SC, nascido em 01/0811983, 
portador da Cédula de Identidade n.° 3.260.277 expedida pela SSFISC, e 
inscrito no CPF n.° 039.262.649-77, residente e domiciliado na Rua Barão 
do Rio Branco, n° 680, Edif. Lugado, Apto 702, Centro na cidade de 
Chapecó - SC, CEP: 89801-030 

Únicos sócios componentes da sociedade mercantil representando a totalidade 
do capital social, que gira sob o nome empresarial de De Marco Ltda., com 
sede e foro jurídico neste município de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na 
Av. Rio Branco, no 288, Centro, CEP 89600-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados e arquivados na MM. Junta Comercial do Estado de 
Santa Catarina NIRE sob n° 42200087333 em sessão de 02107/1953, e última 
alteração sob n° 20132487942 em 14/10/2013, inscrita no CNPJ n° 
84.584.556/0001-62, resolvem todos de comum e perfeito acordo e na melhor 
forma da lei e de direito, alterar seu Contrato Social Constitutivo e Alterações 
posteriores o que fazem mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1)  Em atendimento ao que dispõe o artigo 1.078 da Lei 10.406102, 
deliberam os sócios após ampla análise e discussão, aprovar sem reservas e 
restrições as contas dos administradores, o balanço patrimonial e de resultado 
econômico, relativo ao exercício social encerrado em 31/1212013 e em 
31/1212014. 

Cláusula 2)  Os sócios resolvem e aprovam por unanimidade, abrir uma filial 
assim denominada e identificada: 

rÇ 
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Filial Xanxerê, com sede na Avenida Brasil, n° 2310, Bairro Maria 
Winckler, no município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, CEP 
89820-000, para o desenvolvimento das atividades de: a) Comércio a 
varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) Comércio a 
Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio .e 
Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; 
d) Comércio varejista de Lubrificantes; e) Comércio e Importadora de 
Pneumáticos e Câmaras de ar; f) Locação de Automotores sem 
condutor; g) Representação Comercial; h) Serviço de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; i) Serviço de 
Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores, ficando 
destacado a parcela do Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) para esta filial. 

À vista da modificação acima, resolvem os sócios consolidar o Contrato 
Social, sob as cláusulas e condições seguintes: 

"De Marco Ltda" 

Contrato Social Consolidado 

Cláusula 1 1  - A sociedade girará sob o nome empresarial de De Marco Ltda, 
com sede e foro na cidade de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, na Avenida 
Rio Branco, 288, Centro, CEP 89600-000. 

§ 1 11  - A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir, 
fechar, transferir temporária ou definitivamente, filiais, agências, depósitos, 
postos de venda e escritórios, em qualquer parte do território nacional, 
destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

§ 21  - Para o desenvolvimento de seu objeto social, a sociedade mantém 
a seguinte filial: Filial Videira, estabelecida na estabelecida na Wa Saul 
Brandalise, n° 1555, Bairro Dois Pinheiros, no município de Videira, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89560-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0006-
77, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900789837; Filial Concórdia, estabelecida na Rua Tancredo de Almeida 
Neves, n° 5110, Bairro São Cristovão, no município de Concórdia, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89700-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0007-
58, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42900952819; Filial Caçador, estabelecida na Avenida Engenheiro Lourenço 
Faoro, n° 975, Bairro São Cristovão, no município de Caçador, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89500-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.556/0008-
39, com registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 
42901010434; Filial Curitibanos, estabelecida na Avenida Rotary, n° 510, 
Bairro Bosque, no município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, CEP 
89520-000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.55610009-10, com registro na 
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MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n° 42901012569; 
Filial Porto União, estabelecida na Rua Padre Anchieta, n° 276, Bairro Cidade 
Nova, no município de Porto União, Estado de Santa Catarina, CEP 89400- 
000, inscrita no CNPJ sob o n° 84.584.55610010-53, com registro na MM Jiinf 
Comercial do Estado de Santa Catarina NIRE n°42901028414; Filial Xanxerê, 
com sede na Avenida Brasil, n° 2310, Bairro Maria Winckler, no município de 
Xarixerê, Estado de Santa Catarina, CEP 89820-000, constituída nesta 
alteração contratual". 

Cláusula 2a - A sociedade tem como objetivo social: a) Comércio a varejo de 
Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de 
Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de 
Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista 
de Combustíveis para veículos automotores; e) Comércio varejista de 
Lubrificantes; f) Comercio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; 1) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores, ficando 
individualizadas as seguintes atividades por estabelecimento filial: Filial 
Videira: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) 
Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; 
d) Comércio varejista de Combustíveis para veículos automotores; e) Comércio 
varejista de Lubrificantes; O Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras de 
ar; g) Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 
Concórdia: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários 
novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; 
d) Comércio varejista de Lubrificantes; e) Comércio a Varejo de Pneumáticos e 
Câmaras de ar; f) Locação de Automotores sem condutor; g) Representação 
Comercial; h) Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores; 1) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos 
Automotores; Filial de Caçador: a) Comércio a varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, 
camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de Peças e 
Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista de 
combustíveis para veículos automotores; e) Comércio varejista de 
Lubrificantes; f) Comércio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 
Curitibanos: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários 
novos; b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio e Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Automotores; d) Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores; e) Comércio varejista de Lubrificantes; O Comércio e Importadora 
de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) Locação de Automotores sem condutor; 
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h) Representação Comercial; i) Serviço de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores; j) Serviço de Alinhamento e Balanceamento de 
Veículos Automotores, Filial de Porto União: a) Comércio a varejo de 
Automóveis, camionetas e utilitários novos; b) Comércio a Varejo de 
Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) Comércio e Importadora de 
Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores; d) Comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores; e) Comércio varejista de 
Lubrificantes; f) Comércio e Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; g) 
Locação de Automotores sem condutor; h) Representação Comercial; i) 
Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; j) 
Serviço de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores; Filial de 
Xanxerê: a) Comércio a varejo de Automóveis, camionetas e utilitários novos; 
b) Comércio a Varejo de Automóveis, camionetas e utilitários usados; c) 
Comércio e Importadora de Peças e Acessórios Novos para Veículos 
Automotores; d) Comércio varejista de Lubrificantes; e) Comércio e 
Importadora de Pneumáticos e Câmaras de ar; f) Locação de Automotores 
sem condutor; g) Representação Comercial; h) Serviço de manutenção e 
reparação mecânica de veículos automotores; 1) Serviço de Alinhamento e 
Balanceamento de Veículos Automotores". 

§ 1 1  - A sociedade poderá participar de outras sociedades como meio de 
realizar o objeto social. 

§ 20 - A sociedade iniciou suas atividades em 09106/1953 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 3)  O Capital Social é de R$ 3.302.540,00 (três milhões, trezentos e 
dois mil, quinhentos e quarenta reais), dividido em 3.302.540 (três milhões 
trezentos e dois mil quinhentos e quarenta) quotas de capital, de valor nominal 
de R$1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente nacional, e assim distribuídas entre os sócios: 

00 O. 16 

Sócio Quotista N° Quotas 	JValor - R$ % Partic. 
Rosane Maria De Marco Tozzo 1.651.270 1.651.270,001 50 
Rafael Tozzo 825.635 825 . 635,00 L 	25 
Eduardo Tozzo 825.635 825.635,00 	25 
Totais  3.302.5401 3.302.540,00 	100 

§ 1 1  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

§ 21  - Em caso de diminuição de capital, será proporcionalmente e igual 
a cada quota. 

§ 30  - Fica destacado do capital social, para a filial descrita no § 2 1  da 
Cláusula Primeira, o seguinte valor: Filial Videira o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), Filial Concórdia o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), Filial 
Caçador R$ 100.000,00 (cem mil reais), Filial de Curitibanos R$ 100.000,00 
(cem mil reais), Filial de Porto União R$ 100.000,00 (cem mil reais); Filial de 
Xanxerê R$ 100.000,00 (cem mil reais)". 
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Cláusula 41 - A administração da sociedade caberá aos sócios, Sr. Rafael 

Tozzo, Sra. Rosane Maria De Marco Tozzo, e Sr. Eduardo Tozzo, ambos já 
identificados e qualificados na inicial deste instrumento, aos quais ficam 
autorizadas ao uso do nome empresarial, que isoladamente sempre que se 
fizer necessário, representarão a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções dentro da sociedade. 

§ 1 11  - Os administradores isoladamente, no limite de suas atribuições e 
poderes, poderão constituir procuradores ou mandatários em nome da 
sociedade, fazendo constar com detalhes e minúcia, os atos que poderão 
praticar e o prazo de duração do mandato. 

§ 20  - Serão necessárias as assinaturas dos administradores em 
conjunto em todos os atos que importem em alienar, permutar e constituir 
hipoteca de bens imóveis pertencentes à empresa. 

§ 30  - São expressamente vedados, em relação à sociedade, os atos de 
qualquer dos sócios, procuradores, ou empregados que a envolverem em 
obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos, em 
favor de terceiros, salvo expressamente autorizados em reunião de sócios. 

Cláusula 5a - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 6 - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a qualquer título a terceiros sem o prévio consentimento dos 
demais sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de condições e preço 
o direito de preferência para sua aquisição, na proporção das quotas que 
possuírem, observado o seguinte: 

- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a 
respeito da preferência no prazo de 90 (noventa) dias; 
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou transferidas 
a terceiro; 
III - Não convindo à sociedade a transferência das quotas do sócio retirànte, o 
Capital Social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a 
sociedade o preço acordado entre as partes, em sessenta (60) parcelas 
mensais e sucessivas a partir do encerramento do exercício social em que 
ocorrer a notificação. 

Cláusula 7a - A sociedade não se dissolverá pela morte, renúncia ou 
desligamento de qualquer dos sócios, devendo esta continuar com os sócios 
remanescentes, os herdeiros designados legalmente, os quais farão 
representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

§ 1 0  - Os herdeiros poderão ingressar na sociedade mediante 
concordância da maioria do capital, isto após autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação. 

§ 20  - Não havendo interesse por alguma das partes, os haveres de 
sócio falecido, serão apurados em balanço e pagos em sessenta (60) 
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prestações iguais mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira, noventa (90) 000018 
dias após apresentada à sociedade, autorização judicial que permita 
formalizar-se inteiramente a operação, inclusive o registro do comércio. 

§ 
30 - Fica facultado, mediante consenso unânime entre os sócios ë 

herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação 
econômica financeira da empresa. 

Cláusula 81  - O exercício social coincidirá com o ano civil e a cada 31 de 
dezembro proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico. 

Cláusula 9 1  - Os lucros apurados em conformidade com a legislação 
pertinente poderão ser distribuídos aos sócios de acordo com situação 
econômica e financeira da empresa, na proporção dos respectivos capitais 
integralizados ou de forma diferenciada da participação dos sócios no capital 
social desde que deliberado por meio de ata de reunião de quotista. 

§ 10 - A critério dos sócios e no andamento de interesses da própria 
sociedade, o saldo de lucros poderá ser destinado à formação de Reservas de 
Lucros ou permanecer em Lucros acumulados para futura destinação. 

§ 20 - A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras 
intermediárias e distribuir lucros apurados, observadas as limitações legais, e 
ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 
constantes do último balanço patrimonial. 

§ 
30 - Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em 

conta especial para serem amortizados nos exercícios futuros, e serão 
suportados pelos sócios na proporção da participação no capital social. 

Cláusula 10 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre a tomada de contas dos administradores. 

Cláusula jja - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que 
será convocada pelos administradores. 

§ 1 0  - As convocações serão feitas com cartas de convocação enviadas 
pelo correio, ou através de protocolo assinado pelos sócios. 

§ 21  - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Cláusula 12 - As deliberações sociais que impliquem em modificação do 
contrato social, a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade serão 
tomadas pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos (314) do 
capital social. 

§ 1 1  - Nas deliberações sociais quanto à matéria de designação de 
administrador quando feita em ato separado, à destituição de administrador, e 
o modo de sua remuneração quando não estabelecido no contrato, e o pedido 
de concordata, serão tomadas pelos votos correspondentes a mais da metade 
do capital social. 

§ 20  - E pela maioria de votos dos presentes nos demais casos previstos 
na lei ou no contrato. 
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Cláusula 138 - A sociedade poderá admitir administrador não sócio, mediante 
aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o capital não estiver 
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

Cláusula 14a - Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 
graves e que configurem justa causa. 

Parágrafo único - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para 
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Cláusula 158 - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula 16a - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos pelo 
disposto no Decreto 1.800196, Lei 10.40612002 e supletivamente, quando 
couber, pelo que dispõe a Lei 6.404176 e demais legislação que lhe seja 
aplicável. 

Cláusula 178 - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o 
Foro da Comarca de Joaçaba SC, cuja jurisdição os quotistas declaram 
aceitar, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumpri-lo em todos os seus 
termos, por si, seus herdeiros, e/ou sucessores, assinando-o abaixo, em três 
(03) vias de igual teor e forma, para atendimento das formalidades legais. 

Joaçaba (SC), 21 de Novembro de 2015. 

/ AV. DE N0M13 	FUNDOS 

Rosane-Mafia De Marco Tozzo 	/ / Rafa44ozzo 
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84,584.55610010-53 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/1012013 

NOME EMPRESARIAl. 
DE MARCO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OS FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45. 11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E orsciçAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4511-1-02 	Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DE MARCO LTDA 
CNPJ: 84.584.55610001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei flQ  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita , fazenda. gov .  . br> ou <http://www. pgfn.fazenda. gov . br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 4 1.751, de 0211012014. 
Emitida às 09:59:53 do dia 2811112015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/0512016. 
Código de controle da certidão: 1D82.8ED8.FAAD.4940 

- 	Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

	

000022 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	DE MARCO LTDA 
CNPJ/CP: 	 84.584.55610010-53 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

SOO5itvO Legal: Lei ne 3938166, Art. 154 

Número da certidão*, 160140007899145 
Data de emissão.. 2810112016 15:24:37 

Validade (Lei ng 3938156, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 28/0312016 

15510111.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http:f/wwwsef ,sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
impresso em: 2810112016 15:24:42 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N°953/2016 

009023 

DE MARCO LTDA CNPJ: 84.584.55610010-53 

- L_IJI.JClCIy'J 

RUA: PADRE ANCHIETA 	 BAIRRO: Cidade Nova 	NÚMERO: 276 

COMPL: 	 APTO: 

Finalidade 

Mensaoem 

O Município de Porto União, CERTIFICA, para devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas 
pelos órgãos competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA(M) 
PENDÊNCIA(S) referente(s) a Tributos Municipais, relativos às inscrições abaixo caracterizadas, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo se referentes a 
períodos compreendidos nesta certidão. 

A presente certidão E VALIDA POR 30(TRINTA) DIAS. Cópias desta somente terão validade se conferidas com 
a original. 

Porto União (SC), 02 de Março de 2016 

('Minr dia Cnintrnítu  

DCA1 FS5KEE5R7521 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.portouniao.sc.gov.br  

Rua PADRE ANCHIETA, 126 - Centro 
Porto Ur.i3o (SC)- CEP 89400-000. Fone. (42) 523-1155 


